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A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho

Promove a qualificação 

profissional para fomentar 

o desenvolvimento tecnológico, 

social, cultural, econômico 

solidário e territorial

Executa ações de estímulo 

ao empreendedorismo e 

inovação tecnológica

CDE: 
Coordenadoria de 

Desenvolvimento 

Econômico

CT:

Coordenadoria 

do Trabalho 

COSAN:

Coordenadoria de

Segurança Alimentar

e Nutricional



A Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Trabalho tem por finalidade conduzir

ações governamentais voltadas à geração de

trabalho, emprego e renda, à redução das

desigualdades regionais, ao apoio às vocações

econômicas e desenvolvimento local, ao

fortalecimento da cultura empreendedora, à melhoria

da competitividade, à promoção do desenvolvimento

econômico sustentável, do desenvolvimento rural

sustentável e solidário e à garantia dos direitos à

alimentação e à segurança alimentar e nutricional no

Município de São Paulo.

Aline Cardoso

Secretária de Desenvolvimento

Econômico e Trabalho



Regulamentação - Legislações

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014

“Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em

termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (...).”

DECRETO Nº 57.575 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre a aplicação, no âmbito da administração direta e indireta do município, da lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.”

PORTARIA SMDET Nº 24 DE 9 DE AGOSTO DE 2019

“Estabelece requisitos mínimos para a emissão de parecer técnico de que trata o artigo 35, inciso V da Lei Federal nº 13.019/2014, com a finalidade de formalização

de Termos de Colaboração e Termos de Fomento no âmbito da SMDET.”

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-57575-de-29-de-dezembro-de-2016
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Portaria%2024.pdf


Tipos de Parcerias - Decreto nº 57.575/16

Termo de Fomento

Plano de trabalho é proposto

pela OSC e há transferência de

recursos financeiros (Decreto nº

57.575/16).

Termo de Colaboração

Plano de trabalho é proposto

pela administração pública,

com transferência de recursos

financeiros (Decreto nº

57.575/16).

Acordo de Cooperação

Parcerias firmadas entre a Administração Pública e organizações da

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público

e recíproco que não envolvam transferência de recursos financeiros.



Comissão de Seleção

Comissão de Seleção

É o órgão colegiado responsável por processar e julgar chamamentos públicos.

A comissão avaliará os planos de trabalho apresentados de acordo com os critérios e requisitos estabelecidos em edital.



O que deve ter no Plano de Trabalho

Artigo 22 da Lei 13.019/2014 - deverá constar no plano de trabalho:

1. Descrição da realidade que será

objeto da parceria, devendo ser

demonstrado o nexo entre essa

realidade e as atividades ou

projetos e metas a serem atingidas.

2. Descrição de metas (números) a

serem atingidas e de atividades*

ou projetos* a serem executados.

3. Previsão de receitas e de

despesas a serem realizadas na

execução das atividades ou dos

projetos abrangidos pela parceria.

4. Forma de execução das

atividades ou dos projetos e de

cumprimento das metas a eles

atreladas.

5. Definição dos parâmetros a

serem utilizados para a aferição do

cumprimento das metas.



Definições de cada item do Plano de Trabalho

• NEXO: coerência, lógica, ligação.

• META: alvo, propósito, gol.
Exemplo: qualificar 100 pessoas por mês. (número)

• ATIVIDADE: é um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, assim, se o objeto do termo for
algo contínuo ou permanente, estamos falando de uma atividade.

Exemplo:

• PROJETO: é um conjunto de operações, limitadas no tempo, assim, se o objeto do termo for algo pontual, estamos falando
de um projeto.

Exemplo:

• RECEITA: é tudo aquilo que se arrecada (entrada de recurso), a título de pagamento pela venda de um produto ou prestação
de um serviço (verba/recurso do fomento).

• DESPESA: implica na saída/gasto dos recursos.
Exemplo: contas de luz, água, salários de funcionários, aquisição de materiais.

• PARÂMETROS: critério, regra, indicador.
Exemplo: lista de presença, visita in loco, relatório.



Cronograma

Cronograma de realização do projeto (forma de sua apresentação)

Cronograma de realização do projeto
Metas/etapas Especificação Unidade Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$ Data de início Data de término

Meta 1 Palestra 1 (4 horas) 16 (64 horas) R$ 400,00 (R$ 
100,00 hora/aula)

R$ 6.400,00 6 de abril 2 de novembro

Meta 2 Oficina 1 (4 horas) 32 (128 horas) R$ 480,00 
(R$120,00 
hora/aula*)

R$ 15.360,00 6 de abril 2 de novembro

* A hora aula da oficina inclui os insumos (alimentos). 



Planilha de Contrapartida (se houver)

Contrapartida

Contrapartida
Especificação Descrição detalhada de cada item Unidade de 

medida
Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$

Material computador 1 2 R$ R$

Serviços



Planilha de Recursos Humanos

Recursos humanos

Recursos humanos
Quantidade Cargo Carga horária Remuneração INSS 

Patronal
FGTS Outros encargos Custo total

1 Nutricionista 79 horas* R$ 7.900,00

1 Gastrônomo 

* Incluídas 15 horas de consultoria (para o conteúdo da oficina de uso integral dos alimentos e dieta especial). 



Planilha de Materiais e Serviços

Materiais e serviços

Materiais e serviços
Especificação Descrição detalhada de cada item Unidade de 

medida
Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$

Material Apostila da oficina – 40 páginas, com 
capa plástica e espiral

1 640 R$ 0,00 R$ 0,00

Serviços



Apresentação de Orçamentos

3 pesquisas de mercado, referente todos os itens constantes do  plano de trabalho
Exemplo: Apostila
Especificação Descrição detalhada de cada item Unidade de 

medida
Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$

Material Apostila da oficina – 40 páginas, com 
capa plástica e espiral

1 640 R$ R$



Documentos exigidos de acordo com Decreto nº 57.575/16 
e  Portaria 24/SMDET/2019

1. Estatuto da Organização da Sociedade Civil e eventuais alterações, que contenha as previsões do art. 33, incisos I e III da Lei

Federal nº 13.019/2014.

2. Comprovação, por certidões ou atestados, de experiência prévia, com efetividade, na realização de objeto semelhante à

parceria a ser firmada.

3. Declaração sobre instalações e condições materiais para execução do projeto, conforme art. 33, inciso V, alínea "c" da Lei

Federal nº 13.019/2014.

4. Comprovante de que a OSC funciona no endereço por ela indicado.

5. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual da entidade.

6. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e

número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles.

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS; - MODELO I.

8. Declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.



9. Declaração de que, entre seus dirigentes, não há servidor ou empregado da Administração Pública Municipal direta ou

indireta, bem como ocupantes de cargo em comissão, na forma do inciso I do art. 37 do Decreto Municipal nº 57.575/2016.

10. Declaração de que inexiste duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da

despesa, na forma do art. 41, § 1º do Decreto Municipal nº 57.575/2016.

11. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, demonstrando sua existência jurídica há, no

mínimo, 1 (um) ano.

12. Certidão de Tributos Mobiliários – CTM, comprovando a regularidade perante a Fazenda do Município de São Paulo;

13. Certidão Negativa de Débito – CND/INSS para comprovar a regularidade perante a Seguridade Social

14. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, para comprovar a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço

15. Comprovante de inexistência de registros no Cadastro Informativo Municipal – CADIN Municipal atualizada;

Documentos exigidos de acordo com Decreto nº 57.575/16 
e  Portaria 24/SMDET/2019



16. Declaração, sob as penas da lei, de inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer modalidade de parceria,

conforme previsto no artigo 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

17. Declaração, sob as penas da lei, para os efeitos do artigo 7º do Decreto nº 53.177, de 4 de junho de 2012, assinada pelos

dirigentes da organização da sociedade civil, atestando que não incidem nas vedações constantes do artigo 1º do referido

decreto.

18. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal - CCM

19. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União

20. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado

de São Paulo

21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Documentos exigidos de acordo com Decreto nº 57.575/16 
e  Portaria 24/SMDET/2019



22. Declaração, sob as penas da lei, de inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer modalidade de parceria,

conforme previsto no artigo 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

23. A empresa apresenta restrição para licitar e/ou contratar com a Administração Pública? (suspensa, impedida, inidônea)-

Apenados PMSP

24. A empresa apresenta restrição para licitar e/ou contratar com a Administração Pública? (suspensa, impedida, inidônea)-

Apenados TCESP

25. A empresa apresenta restrição para licitar e/ou contratar com a Administração Pública? (suspensa, impedida, inidônea)-

Apenados Estado de São Paulo

26. Sistemas Federais - SICAF

27. Sistemas Federais - CADICON

28. Sistemas Federais - CEIS

29. Sistemas Federais - CNIA

Documentos exigidos de acordo com Decreto nº 57.575/16 
e  Portaria 24/SMDET/2019



Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

CNPJ: https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

Cadastro de Contribuinte Municipal (CCM): https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F

https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F


Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

Cadastro de Contribuinte Estadual (Sintegra): http://www.sintegra.gov.br/

http://www.sintegra.gov.br/


Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniã: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1


Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

Dívida Ativa – Estado de SP: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/


Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

IPTU/ISS (Certidões de Tributos Mobiliários e Imobiliários:
https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx

https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx


CRF – FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: http://www.tst.jus.br/certidao

Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta CADIN Municipal: http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx

Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx


APENADOS DA PMSP

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=925
5

Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

BUSCAR AS PÁGINAS COM A 
INICIAL DO NOME DA ENTIDADE

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255


APENADOS TCESP

http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm

Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm


APENADOS ESTADO DE SÃO PAULO

http://catalogo.governoaberto.sp.gov.br/dataset/858-relacao-de-apenados-pessoas-fisicas-e-
juridicas

Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

http://catalogo.governoaberto.sp.gov.br/dataset/858-relacao-de-apenados-pessoas-fisicas-e-juridicas


SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx

Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx


CADICON – Cadastro Integrado de Coordenações por Ilícitos Administrativos)
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/

Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/


CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/

Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/


CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.ph
p

Onde encontro as certidões/certificados e documentos?

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no
mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

I. Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou
outras organizações da sociedade civil;

I. Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

I. Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito
dela;

I. Currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados,
empregados, entre outros;

I. Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades relacionadas ao objeto da parceria ou
de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos
sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou

I. Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil;

Documentos exigidos de acordo com Decreto nº 57.575/16 
e  Portaria 24/SMDET/2019



@spsmdet

Obrigada!

Para dúvidas, entre em contato
via e-mail:

cosan@prefeitura.sp.gov.br

www.prefeitura.sp.gov.br/desenvolvimento

mailto:cosan@prefeitura.sp.gov.br
http://www.prefeitura.sp.gov.br/desenvolvimento

